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Prefeitura Municipal de Maceió 
Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB  

 

 

OFÍCIO Nº 268/2024 

Maceió, 02 de maio de 2024. 

 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Dr. JOÃO LUÍS LÔBO SILVA 

Procurador-Geral do Município de Maceió 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ – PGM 

 

Ref.: Informações referente ao Cemitério Santo 

Antônio 

 

Senhor Procurador,  

Com meus cordiais cumprimentos, reporto-me as informações solitadas referente ao 

cemitério Santo Antônio situado no bairro de Bebedouro.  

Informamos que o Cemitério Santo Antônio de Bebedouro tornou-se memorial desde 

2021, sendo autorizado apenas visitação e exumação para outros Cemitéiros. 

Destacamos que concluimos processo administrativo de ampliação do Cemitério São Luiz 

na Santa Lúcia e, inclusive, a PGM já propôs a ação de consignação sob número 

07218725920248020001, já tendo designação da dotação orçamentária, conforme processo 

6900.33603/2020. 

Informamos que para as pessoas que tiverem jazigo no Santo Antônio serão ofertados 

vagas no novo cemitério, bem como que estão sendo ofertandas vagas nos demais cemitérios da 

capital as pessoas que necessitarem sepultar algum ante querido durante o processo. 

Finalmente, esclaremos que estamos buscando áreas para implantação do novo cemitério 

que se adequem as exigências previstas na legislação aplicavel, sobretudo na Lei Municipal nº 

5.593, de 08 de fevereiro de 2007 (Código de Urbanismo e Edificações), entre elas as 

caracteristicas do terreno que não podem ser sujeita a enchentes ou alagamentos, estando em 

pontos elevados; área mínima de 30.000 m² (trinta mil metros quadrados); além de estar separados 

das propriedades adjacentes por vias com largura não inferior ao mínimo estabelecido na lei 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e consideração, ao passo que 

nos colocamos à inteira disposição para os esclarecimentos porventura existentes. 

 

MOACIR TEÓFILO NETO 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 E LIMPEZA URBANA – ALURB 

CONFERE COM ORIGINAL
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Órgão / U.O Descrição Natureza Fonte Valor

Fun/Sub/Prog/Subação

18000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     76.042.980,78

18001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     76.042.980,78

10.304.0022.210709 FORTALECER E MODERNIZAR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA      

    33.90 2.6.00 917.975,00

  Subtotal     917.975,00

10.302.0022.232509 APARELHAR UNIDADES DE SAÚDE ESPECIALIZADAS      

    44.90 2.6.01 1.582.244,13

  Subtotal     1.582.244,13

10.302.0022.238809 ESTRUTURAR A REDE PSICOSSOCIAL      

    33.90 2.6.00 1.500.000,00

    44.90 2.6.00 600.000,00

  Subtotal     2.100.000,00

10.302.0022.239009 AMPLIAR A REDE DE URGÊNCIA      

    33.90 2.6.00 1.200.000,00

    33.50 2.6.00 10.441.510,00

    33.50 2.6.05 560.000,00

  Subtotal     12.201.510,00

10.302.0022.239109 REORGANIZAR A REDE DE CUIDADOS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA      

    44.90 2.6.01 3.415.540,21

    33.50 2.6.00 6.456.954,00

    33.90 2.6.00 600.000,00

  Subtotal     10.472.494,21

10.303.0022.239209 IMPLEMENTAR AASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA      

    33.90 2.6.00 466.360,82

  Subtotal     466.360,82

10.302.0022.239309 APRIMORAR AATENÇÃO ESPECIALIZADAAMBULATORIAL E HOSPITALAR      

    31.90 2.6.00 33.173.867,00

    33.90 2.6.00 5.004.455,23

    33.50 2.6.00 1.000.000,00

    33.50 2.6.05 5.650.000,00

  Subtotal     44.828.322,23

10.305.0022.239409 FORTALECER E APRIMORAR A PROMOÇÃO E VIGILÂNCIA EM SAÚDE      

    31.90 2.6.05 100.000,00

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ
DECRETO Nº. 9.741 MACEIÓ/AL, 02 DE ABRIL DE 2024.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL APURADO
EM 2023, EM FAVOR DE DIVERSOS ÓRGÃOS, NO MONTANTE DE R$ 86.683.193,10 (OITENTA E SEIS MILHÕES, SEISCENTOS E
OITENTA E TRÊS MIL, CENTO E NOVENTA E TRÊS REAIS E DEZ CENTAVOS).
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, usando das atribuições que lhe são outorgadas pelo inciso IV do art.29 da Constituição Estadual e
autorizado pelos artigos 42 ao 44 da Lei Municipal nº. 7.402, de 27 de Julho de 2023 e pelos artigos 5º, 6º e 7º da Lei Municipal nº. 7.508, de 23 de
Janeiro de 2024.
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial no exercício de 2023, em favor de
DIVERSOS ÓRGÃOS, no valor de R$ 86.683.193,10 (oitenta e seis milhões, seiscentos e oitenta e três mil, cento e noventa e três reais e dez
centavos), para atender à programação constante do Anexo Único deste Decreto.
 
Art. 2º Os recursos provenientes do artigo 1º deste Decreto serão destinados para atender a programação constante no Anexo Único deste Decreto.
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 02 de Abril de 2024.
 
JHC
Prefeito de Maceió
 
JOÃO FELIPE ALVES BORGES
Secretário Municipal de Fazenda/SEFAZ
 
ANEXO ÚNICO ao DECRETO Nº. 9.741 DE 02 DE ABRIL DE 2024.
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    33.90 2.6.00 773.119,73

  Subtotal     873.119,73

10.301.0022.239609 REORDENAR AATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE      

    31.90 2.6.05 65.000,00

    33.50 2.6.05 576.164,97

    33.90 2.6.00 1.896.429,69

  Subtotal     2.537.594,66

10.306.0022.240409 IMPLEMENTAR A SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE.      

    44.90 2.6.00 63.360,00

  Subtotal     63.360,00

20000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA     9.702.481,02

20002 FUNDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO     9.702.481,02

15.451.0011.217104 OBRAS, SERVIÇOS E PROJETOS DE CONTENÇÃO E ESTABILIZAÇÃO DE ENCOSTAS E ESCADARIAS      

    44.90 2.7.54 7.235.390,44

  Subtotal     7.235.390,44

15.451.0011.217109 OBRAS, SERVIÇOS E PROJETOS DE CONTENÇÃO E ESTABILIZAÇÃO DE ENCOSTAS E ESCADARIAS      

    44.90 2.7.54 2.467.090,58

  Subtotal     2.467.090,58

ANEXO ÚNICO ao DECRETO Nº. 9.741 DE 02 DE ABRIL DE 2024.

Órgão / U.O Descrição Natureza Fonte Valor

Fun/Sub/Prog/Subação

38000 AUTARQUIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL E LIMPEZA URBANA - ALURB     937.731,30

38002 FUNDO DE CEMITÉRIOS     937.731,30

14.452.0011.208209 PROMOVER O FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS PÚBLICOS      

    44.90 2.5.01 937.731,30

  Subtotal     937.731,30

  TOTAL     86.683.193,10

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:ECE505C8

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió no dia 03/04/2024. Edição 6897
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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